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Projeto de Decreto Legislativo Nº 90/2023

Dispõe sobre a outorga de Título de Cidadã Itapeviense a 
Sra. Luzinete Reis Miranda, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições que legais, D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Itapeviense a Sra. Luzinete Reis Miranda.

Art. 2º A honraria será conferida em Sessão Solene, a ser convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de Itapevi, especialmente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 28 de julho de 2023. 

Bruno Gabriel 

Vereador 
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Justificativa

Nobre pares,

Luzinete Reis Miranda ou para os amigos da PMI (Prefeitura Municipal de Itapevi) a Lú, natural 

da cidade de Presidente Dutra, Bahia, nascida aos 03/06/1970, mudou-se para Itapevi aos 06 anos 

de Idade. Inicialmente residiu na Rua Zenith, depois Rua Norma, no Jardim Julieta, onde 

permanece até a presente data.

Filha, esposa, mãe e avó de quatro netos (três lindas meninas e um menino). 

Formada em Pedagogia e funcionária da Prefeitura de Itapevi aposentada após 31 anos de serviços 

prestados para os munícipes. 

No início a Secretaria de Desenvolvimento Econômico era conhecida por Secretaria de Apoio 

Administrativo, período que trabalhou nas diversas Comissões representando a Secretaria, 

destacando o trabalho da Comissão Municipal de Emprego. 

Também atuou junto com a equipe que criou a AFUPI (Associação dos Funcionários Públicos de 

Itapevi) e por anos auxiliou nos trabalhos, inclusive como Presidente da Associação. 

Atuou como voluntária em vários Programas da Prefeitura. Trabalhou no Banco do Povo Paulista 

- Unidade Itapevi, depois como Coordenadora de Empreendedorismo e por último como agente 

de atendimento do SEBRAE Aqui de Itapevi.  

Diante do exposto proponho essa singela homenagem, haja vista que se trata funcionária impar 

que sempre se dedicou aos munícipes da nossa cidade, completando a sua jornada na Prefeitura de 

Itapevi e encerrado um ciclo.
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Câmara Municipal de Itapevi, 28 de julho de 2023

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=57B9Y5MSB922GD9K, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 57B9-Y5MS-B922-GD9K
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